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Coordenadoria de fxpediente
Ofício no 028312022

Florianópolis, 19 de julho de 2022

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO RODRIGO M INOTTO

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e JustÍça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0242.6t2022,

que "Altera o art. 10 da Lei no 18.354, de 2022, que 'Dispõe sobre a prestação de

serviços de psicologia e de serviço social na rede pública estadual de educação

básica', para prever a contratação de profissionais com especíalização na área de

psicopedagogia", para seu conhecímento.

Respeitosamente,
,)

-á,--^ Zry;z-
Marlise Furtado Arruda Rafrros Burger

Coordenadora de Expediente

RECEBIDO!2&}.14A

oabineteffitlonlnffi,rt

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov. br
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Ofício GPS/DL/ 024212022

Florianópolis, 19 de julho de 2022

llustríssima Senhora

ADRIANA BRAATZ ZLUHAN

conselheira Presidente do conselho Regional de Psicologia (cRP12-sc)

Nesta

Senhora Conselheíra Presidente,

Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0242.6t2022,

que "Altera o art. 1o da Lei no 18.354, de2022, que'Dispõe sobre a prestação de

serviços de psicologia e de serviço social na rede pública estadual de educação

básica', para prever a contratação de profissionais com especialização na área de

psicopedagogia", a fim de obter manifestação sobre a matéría legislativa em exame.

mente,

Dep ALBA

rimeiro Secretário

Palácio Barriga Verde
CoordenadorÍa de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www. a lesc.sc.gov. br
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Florianópolis, 19 de julho de 2022

Ofício GPS/DL/ 024912022

Excelentíssimo Senhor

JULIANO BATALHA CHIODELLI

Chefe da Casa Civil

Nesta
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Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelêncía cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0242.6t2022,

que "Altera o art. 10 da Lei no 18.354, de2022, que'Dispõe sobre a prestação de

serviços de psicologia e de serviço social na rede pública estadual de educação

básica', para prever a contratação de profissionais com especialização na área de

psicopedagogia", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

mente,

De ALBA

Primeiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
cAsA crvrl

Ofício no 990/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 10 de agosto de 2022

Senhor Presidente,

De ordem do SecretárieChefe da Casa CMI e em atenção ao Ofício no GPS/DU024}12OZ2,
encaminho o Parecer no 3Q712022, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), e o Parecer
no 1249|2O2ZPGEINUAJ/SED/SC, da Secretaria de Estado da Educação (SED), ambos contendo
manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0242.612022, que "Altera o art. 10 da Lei no 18.354,
de 2022, que 'Dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social na rede
pública estadual de educação básica', para prever a contratação de profissionais com
especialização na área de psicopedagogia".

Respeitosamente

Rafaeldo Nascimento
Diretor de Assuntos Legislativos, designado*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Nesta

Catarina

'Poítaíls no 05í2022 - DOE 2í.819
DdsgaÉo ds 6mpotôncla

OFi00_PL_0242.E_22_PGÊ_SED_enc

Centro Administrativo do Govemo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401 , no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER NO 307 I2O22.PGE Florianópolis, data da assinatura digital

Referência: SCC 12081 12022

Assunto: Pedido de Diligência ao projeto de Lei n.0242.6t2022

Origem: Casa Civil(CC)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (ALESG)

Autógrafo. Projeto de Lei no0242.612022, que "Altera o art. 10 da Lei no 1g.3s4, de
2022, que'Dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social
na rede pública estadual de educação básica', para preúer a contratãção de
profissionais com especializaçáo na área de psicopedagogia." lnconstitucionáliOade
frente aos arts.32,50, S 2', inc. ll e vl e71, inc. lV, aíínea "a', da constituição
Estadual.

Senhor Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica,

RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício n' 9í8/CC-DIAL-GEMAT, de 2O de julho de 2022, a Casa Civit, por
intermédio da Diretoria de Assuntos Legislativos, solicitou o exame e a emissão de parecer por esta
Procuradoria sobre o Projeto de Lei no 0242.612022, de origem parlamentar, que ,, Àltera o art.lo da
Lei no 18.354, de 17 de março de 2022, que'Dispõe sobre a prestação de seruiços de psicologia e
de seruiço social na rede pública estadual de educação básica-', para prever a coitrataçaâ ae
profissionais com especialização na área de psicopedagogia 1', exclusivamente no tocãnte à
constitucionalidade e legalidade da matéria em discussão. 

-O 
referido encaminhamento objetiva

atender a pedido de diligência da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALÉSC),
contido no Ofício GPS/DL/O2 4912022.

2. Transcreve-se abaixo o conteúdo do projeto de Lei em questão:
'Art. 10 o art. 10 da Lei no 18.354, de 17 de março de 2022, passa a contar com a

seguinte redação:

'Art. 10

$ 30 Ás equipes multidis,ciplina_res d.everão contar. preferencialmente. com umprofissional esoecialista na área de osicooedãoõsh. 

-s40

9. O dispositivo legal que o Projeto de Lei se propõe a alterar ( art. lo, da Lei no
18.35412022), atende à seguinte redação:

Página1de3 www.poe,sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

Art: 10 A rede pública estadual de educação bâsica contará com seruiços de
psicologia e de seruiço social para atender às necessidades e prioridades definidas
pelas políticas de educação, por meio de equipes muttiprofissionais.

$ íoÁs equipes multiprofissionais deverão desenvolver ações para a methoria da
qualidade doprocesso de ensino-aprendizagem, com a participação da comunidade
escolar, atuando na mediação das relações soclar.s e institucionàis.

S 2o O trabalho da equipe multiprofissionat deverâ considerar o projeto político
pedagógico da rede pública estaduat de educação básica e doi seus
e stabeleci menúos de en si no. ".

FUNDAMENTACÃO E CONCLUSÃO:

1. O Decreto no 2.38212014, que dispõe sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo,
estabelece o seguinte sobre as diligências:

Art. 19. As diligências ortundas da ALESC em relação a projetos de leideverão, no
âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas âs SecreÍanãs de Esúado ou aos
órgãos especificados nos pareceres emitidos pelas comissões parlamentares e, a
critério da dial, a outras SecreÍarias ou órgãos considerados necessánb s, para
resposÍa no prazo máximo de 10 (dez) dias.

2. A análise realizada pela Procuradoria-Geral do Estado restringe-se à legalidade e à
constitucionalidade do projeto de lei, cabendo às Secretarias de Estado e aos demãis órgãos e
entidades da administração pública estadual consultadas manifestarem-se quanto à existêÀcia ou
não de contrariedade ao interesse público. Nesses termos, passa-se à apreciação da proposição.

3'- De fácil percepção - porque é seu objetivo declarado que a medida legislativa sob
análise objetiva, "alterar' A Lei que " DisDge=sohf: a prestação le èeruicos de psiõgtogia e de
serujçg sqcial na rede pública estadual de educação bÁsrca , para prever @profissionais com especialização na área de psicooedasooia. " (óestaque nosso). Mais ão que
isso, dispõe o Projeto, no $ 40 a ser acrescido ao artigo 1o, qG " A quantidade dá contratações
de profissionais de psicologia e de seruiços socla/ deverá ser proporcional ao de esÍudánfes
matriculados na rede pública estadualde educação.,,.

4.- Ê dazer, o Projeto de Lei: a) - intenta modificar o modus e bem assim a formação dos
sujeitos da prestaçãg dos serviços de psicologia e serviço social ou dos próprios pedagogos na
rede pública estadual de educação básica ( a Leide Diretrizes e Bases da'Edücação em-mómento
algum faz referência a profissionais da ârea de psicopedagogia) ; b - impõe a 

-"contratação" 
de

profissionais de psicologia e serviço social em número propòrcionalao de alunos, pressúpondo,
inegavelmente, a necessidade de alteração do quantitativo desses cargos, obviamente com a
criação deles.

5.- Ou seja, o Projeto avança sobre a esfera da competência privativa do Governador do
Estado para dispor sobre a organização e o funcionamento dos órgãos do poder Executivo,
consoante estabelece o arl.71, inciso lV, alínea "a", da constituição Estadual,

"Art. 71 - São atribuições prtvativas do Govemador do Estado:

IV- dispor, mediante decreto, sobre:

a) organização e funcionamento da administração estadual, quando não impticar
aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos púbticosi .

6.- E ao tratar da formação ou especialização de servidores públicos (em psicopedagogia),
o Projeto versa sobre " regime jurídico de servidores públicos", em desacordo com a noïmã
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constitucional que submete à iniciativa exclusiva do Chefe Executivo a edição de leis com tal
desíderato, S2o, lV da CE).

7.- Mais gravê, impõe, ainda que de forma indireta ou oblíqua, o aumento do número de
9?1999 de psicólogo e assistente social, e nesse ponto perpetra afronta à norma do Artigo 50, g
20,11,"a", da CE/89, in verbis:

Art.50.

$ 20 São de iniciativa privativa do Governador do Estado as /eÍs que disponham
sobre.'

ll - a criação de cargos e funções públicas na administração direta, autárquica e
fundacionalou o aumento de sua remuneração;

8. - Os vícios apontados ocasionam maltrato ao primado da independência e harmonia dos
Poderes do Estado, na forma estabelecida no art. 2", daConstituÍção Federal, reproduzido pelo art.
32, da Carta Estadual, "verbis":

' 4ft. 32 - sâo Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário".

9.- A se ter em conta que a matéria tem sido objeto de deliberação pelo Supremo Tribunal
Federal, que vem reafirmando a inconstitucionalidade deprojetos de lei de oiigem parlamentar que,
de alguma maneira, ampliem ou modifiquem as atribuições de órgãos públicos-, conforme se verihca
dos seguintes excertos:

"Segundo a Cafta da República, incumbe ao chefe do Poder Executivo deflagrar o
pÍocesso legislativo gue_ envolva ôrgão da Administração Púbtica, alínea e aõ g t"
do artigo 61 da constituição Federal" (ADl 2.799-MC, Re[ Min. Marco Aurétio,
julgamento em 1"-4-04, DJ de 21-5-04)

"c9mp9te prtvativamente ao Poder Executivo (cF, atínea e do inciso tt do $ 10 do
artigo 61) a iniciativa de projeto de leique confere atrtbuição a orgãos suborõinados
ao Govemador do Estado" (ADl 2.44s-Mc, Ret. Min. Maurício conêa, jutgamento
em 7-6-01, DJ de 29-8-03)

'É indispensávet a iniciativa do Chefe do Poder Executivo (mediante projeto de tei
ou mesmo, após a EC sau, por meio de decreto) na elaboração de normas que
de alguma forma remodelem as atribuições de órgão pertencente à estruiura
administrativa de determinada unidade da Federação' (ADt a.254, Ret. Min. Etten
Gracie, julgamento em 16-11-05, DJ de 2-12- 05)

10 .- Ïem-se, do exposto, que o Projeto de Lei em questão viola os arts. 32, 50, $ 2", inc.
ll e Vl e 71, inc. lV, alínea "a", da Constituição Estadual.

Este o parecer, à superior consideração.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

FRANCISCO GUILHERME LASKE

Procurador do Estado
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Código para verificação: 6ROWí9T8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO

Referência: SCC 12081 12022

Assunto: Pedido de Diligência ao Projeto de Lei n.0242.612022

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (ALESC)

Manifesto concordância com o parecer exarado pelo Procurador do Estado Dr. Francisco
Guilherme Laske, no processo em epígrafe, cuja ementa foi assim formulada:

Autógrafo. Projeto de Lei no0242.612022, que'Altera o art. 10 da Lei no íg.3s4, de
2022, que 'Dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social na
rede pública estadual de educação básica', para prevêr a contratação de profissionais
com espedalizaçâo na área de psicopedagogia." . lnconstitucionalidade frente aos
arts. 32, 50, s 2o, inc. ll e vl e 71, inc. lv alínea "an, da constituição Estadual.

À consideração.

Florianópolis, data da assinatura digital

ANDRÉ FILIPE SABETZKI BOEING

Procu rador-Chefe da Consu ltoria J u ríd ica, designadol

1 PORTARIAGAB/PGE n.101t2022, publicada no Diário Oficialdo Estado n.2't.B13,de i4 de jutho de2022.

1

Página 1 de 1 www pge.sc.gov.br judicial@pge.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR.GERAL

DESPACHO

Referência: SCC 12081 12022

Assurto: Autógrafo. Projeto de Lei no 0242.6t2022, que "Altera o art. 1o da Lei no 18.354, de2022,
_que 

'Dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social na rede pública estaduai
de educação básica', para prever a contratação de profissionais com especialização na área de
psicopedagogia". lnconstitucionalidade frente aos arts. 32, 50, $ 2', inc. ll e Vl e 71, inc. lV, alínea
"a", da Constituição Estadual.

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (ALESO)

De acordo com o Parecer n. 3OT12O22-PGE da lavra do Procurador do Estado, Dr.
Francisco Guilherme Laske, referendado pelo Dr. André Filipe Sabetzki Boeing, procurador-Chefe
da Consultoria Jurídica, designadol.

sÉRG|o LAGUNA PERETRA

Procurador-Geral Adj unto para Assu ntos J u rídicos

_ 1. Aprovo o Parecer n. 30712022-PGE referendado pelo Dr. Sérgio Laguna pereira,
Procurador-Geral Adju nto para Assuntos J urídicos.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil.

Florianópolis, data da assinatura digital

ALISSON DE BOM DE SOUZA

Procurador.Geral do Estado

lpoRtRnn GAB/PGE n. 1O1t2022, publicada no Diário oficiat do Estado n.21.813,de 14 de jutho de 2022
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SEcRETARIA DE ESTADo on eoucaçÃo
DIRETORIA DE ENSINO
ECNÊruCN DE MODALIDADES E DIVERSIDADES CURRICULARES

orÍclo no lt2o22tsED/DtEN

Senhora Procuradora,

Florianópolis, 01 de agosto de 2022.

Em atendimento ao Processo SCC 1209912022, que solicita a emissão de parecer a
respglto do Projeto de Lei (PL) no 0242.612022, o qual 'Altera o art. 10 da Lei no 18.354, de2022,
que 'Dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social na rede pública
estadual de educação básica', para prever a contratação de profissiónais com especiaiização
1a área de psicopedagogia", oriundo da Comissão de Consiituição e Justiça da'Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), informamos que:

Analisado a proposta, constatou-se a relevância da preocupação do pL em atender a
uma demanda de interesse público, assim como a importância da matériá no âmbito escolar.

A proposição versa sobre o acréscimo dos parágrafos So e 40 ao Art. io da referida Lei
em vigor, conforme segue:

Art. 10 da Lei no 18.354, de 17 de março de 2022, passa a contar com a seguinte redação:

$ 30 Ás equipes multidisciplinares deverão contar, preferencialmente, com um profissional
especialista na área de psicopedagogia.

S 4o A quantidade de contratações de prolÏssrbnais de psicotogia e de seruiço sociat deverá ser em
número proporcional ao de esÍudanÍes matriculados na rede [AUica estadiat de educação básica,
(NR)

É contundente destacar que, em fevereiro de 2022, foram convocados e contratados 64
profissionais da Psicologia e 64 do Serviço Social para atuarem no órgão Central e em todas as
Coordenadorias Regionais da Educação desta Secretaria. A etõiçao de tais categorias
profissionais para comporem as equipes multiprofissionais na rede estadual de ensino de 

-Santa

Catarina é resultado de longas e complexas análises que vêm sendo construídas na educação há
mais de 20 anos, com a participação de entidades sociais organizadas, dos Conóelhos
Profissionais de ambas as categorias e do Conselho Nacional de Edúação, por meio de Grupos
de Trabalhos (GTs) os quais debatem a matéria e formulam proposições queüennam ao encontro
dos anseios da sociedade.

lsse amplo movimento teve impacto tanto em nível nacional, resultando na promulgação
da Lei no í3.935, de 2019, que dispõe soble a prestação de serviços de psicologia e de Sérviço
99._'qt nas redes públicas de educação básica, quanto estadual, com a publicáção da Lei no
í8.354, objeto aqui em análise.

Contextualização feita, é imperativo analisar que a .Justificação" do pL no 0242.612022
pa'a a inclusão do parágrafo 30 é que o proÍissional especialista em Psicopedagogia nas escolas:
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(...) elevaria a qualidade das Políticas de inclusão de Santa Catarina, permitindo (l) o
reconhecimento de estudantes com algum tipo de deficiência, e que ainda não sejam assistidos
pelas respectivas Secretarias de Saúde e de Educação; (ll) a elaboração do parecer inicial,
encaminhando esses estudantes, via canal de comunicação com a Secretaria de Saúde, aos
demais profissionais especializados, a fim de produzir o diagnóstico da deficiência e, se for o caso,
(lll) consubstanciar a necessidade de Segundos Professores e dar celeridade aos processos de
contratação. (Grifo nosso).

É importante o esclarecimento sobre o que tange às especificações das atribuições de
cada especialidade. Ressalta-se que todas as atribuições descritas acima não são de
competência exclusiva da especializaçâo da Psicopedagogia. Sendo a Educação um campo de
prática multidisciplinar, tais ações, não sendo exclusivas de nenhuma profissão regulamentada,
caracterizam-se como atribuições de todos os profissionais envolvidos no processo
ensino-aprendizagem.

Em outro ponto, o texto argumenta que: "(...) tais profissionais especialistas podem agir,
de forma preventiva, quanto às ocorrências de automutilação e de tentativa de suicídio, que são
altíssimas entre os jovens em faixa etária escolar." É sabido que a prevenção, atenção e
atendimento em Saúde Mental é, por excelência, um campo de prática e conhecimento da ciência
Psicológica e área de conhecimento historicamente consolidada com protagonismo de atuação,
pesquisa e intervenção do/a profissional psicólogo/a.

A Psicopedagogia é uma especialidade de importância indiscutível no âmbito da
Educação, entretanto, ressalta-se que se constitui como mais uma especialização dentre várias
outras voltadas à compreensão e atuação no processo ensino-aprendizagem e nas relações que o
circundam.

Frente às afirmativas expressas na justificativa para a inclusão do parágrafo 30 na Lei no
18.354, de 2022, compreende-se que tais atribuições são abarcadas dentro das especificidades
do Serviço Social, da Psicologia, da Pedagogia e demais áreas que compõem a Educação.

Por fim, destacamos a relevância da proposição.

Atenciosamente

Letícia Vieira
Diretora DIEN
(assinado digitalmente)

À Senhora
JÉSSICA CAMPOS SAVI
Procuradora do Estado de Santa Gatarina

Beatris ClairAndrade
Gerente GEMDI
(assinado digitalmente)
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PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
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PARECER No 124912022/PGE/NUAJ/SED/SC Lages, data da assinatura digital

Referência : SCC 000 1 2099 I 2022

Assunto: Diligência em Projeto de Lei.

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil de Santa Catarina (SCC)

lnteressado(a): secretaria de Estado da Educação de santa catarina (scc)

EMENTA: Direito Administrativo. Resposta a diligência da
Assembleia Legislativa. Decreto Estadual no 2.382, de 2014.
lnstrução Normativa no 00í/SCC-DlAL, de 2014.

RELATÓRP

Trata-se do Ofício no 919/CC-DIAL-GEMAT, que solicitou o exame e a emissão
de parecer a respeito do Projeto de Lei no 0242.612022, que "Altera o art. 10 da Lei no
18.354, de 2022, que'Dispõe sobre a prestação de seruços de psicologia e de seruiço
social na rede p(tblica estadual de educação básica', para prever a contratação de
profissionais com especialização na área de psicopedagogia", oriundo da Comissão de
Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

A Diretoria de Ensino (DIEN) apresentou manifestação por meio do Ofício no
5l2022lSED/DlEN, posta às p. I e 9 dos autos.

Ato contínuo os autos vieram a esta Consultoria Jurídica.

É o essencial relato.

FUNDAMENTAçÃO

Preliminarmente, destaca-se que esta manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos documentais que constam dos autos. lsto porque, incumbe
a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial, no que
concerne ao controle de legalidade dos atos administrativos.

Portanto, o parecer jurídico deve evitar posicionamentos conclusivos sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência e
oportunidade, podendo, porém, sobre estes emitir recomendações, enfatizando que o seu
acatamento fica a critério do gestor.
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Dito isso, passa-se à análise do caso.

Os autos foram encaminhados para análise desta Consultoria Jurídica por força
do art. 19, S 1o, ll, do Decreto Estadual no 2.382, de 28 de agosto de 2014 (alterado peio
Decreto no 1.317 , de 29 de setembro de 2017), o qual dispõe:

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei
deverão, no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às
Secretarias de Estado ou aos órgãos especiÍicados nos pareceres
emitidos pelas comissões parlamentares e, a critério da DIAL, a outras
Secretarias ou órgãos considerados necessários, para resposta no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

S 1o A resposta às diligências deverá:

| - atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação
contidas na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva,
fornecendo aos parlamentares entendimentÒ preciso, a Íim de esclarecer
eventuais dúvidas suscitadas;

ll - .tramitar lnstruída com parecer analítico. fundamentado e
conclusivo. elaborado pela consultoria iurídica ou pela unidade de
assessoramento lur
Estadq oy pelo diriEente da fundacão. autarquia. emoresà pública
ou sociedade de economia mista consultada: e

lll - ser apresentada em meio digital, observado o disposto no Capítulo
lV-A deste Decreto. (grifos acrescidos)

Resta evidente, portanto, que compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração
de parecer analítico, fundamentado e conclusivo acerca dos termos propostos no projeto
de lei, conforme previsto no art. 19, S 1o, ll, do Decreto referido.

Contudo, considerando a competência exclusiva da Procuradoria-Geral do
Estado para se manifestar sobre a constitucionalidade dos projetos de lei, conforme art.
50, inciso X, do Decreto Estadual no 724, de 18 de outubro de 2Q07, enquanto órgão
central do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos, esta manifestação se restringe
ao mérito da proposição.

Nesse diapasão, esta Consultoria Jurídica, em atenção ao Ofício no gíg/CC-
DIAL-GEMAT, solicitou à Diretoria afeta à matéria que se manifestasse acerca do mérito
do projeto de lei apresentado, o que restou materializado no Ofício no 512022, nos termos
que seguem:

Diretoria de Ensino:

Em atendimento ao Processo SCC 12099/2022, que solicita a
emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei (pL) no 0242.612022, o
qual "Altera o art.1o da Lei no 18.354, de 2022, que' Dispõe sobre a
prestação de serviços de psicologia e de serviço social na rede pública
estadual de educação básica', para prever a contratação de profissionais
com espedalização na área de psicopedagogia", oriundo da Comissão
de constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de santa
Catarina (ALESC), informamos que:

Página2 de 5 www.oqe.sc.qov.br
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Analisado a proposta, constatou-se a relevância da preocupação do
PL em atender a uma demanda de interesse público, assim como a
importância da matéria no âmbito escolar.

A proposição versa sobre o acréscimo dos parágrafos 30 e 40 ao Art.
1o da referida Lei em vigor, conforme segue:

Art. 1o da Lei no 18.354, de 17 de março de 2022, passa a contar com
a seguinte redação:

'Art. 10

$3o As equipes multidisciplinares deverão contar, preferencialmente,
comum profissional especialista na área de psicopedagogia.

$4o A quantidade de contratações de proÍissionais de psicologia e de
serviço social deverá ser em número proporcional ao de estudantes
matriculados na rede pública estadualde educação básica"(NR)

Ê contundente destacar que, em fevereiro de 2022, foram
convocados e contratados 64 profissionais da Psicologia e 64 do serviço
social para atuarem no orgão central e em todas as coordenadoriàs
Regionais da Educação desta Secretaria. A eleição de tais categorias
profissionais para comporem as equipes multiprofissionais na rede
estadual de ensino de Santa Catarina é resultado de longas e complexas
análises que vêm sendo construÍdas na educação há mais de 20 anos,
com a participação de entidades sociais organizadas, dos Conselhos
Profissionais de ambas as categorias e do Gonselho Nacional de
Educação, por meio de Grupos de Trabalhos (GTs) os quais debatem a
matéria e formulam proposições que venham ao encontro dos anseios
da sociedade.

Esse amplo movimento teve impacto tanto em nível nacional,
resultando na promulgação da Lei no 13.935, de 2019, que dispõe sobre
a prestação de serviços de Psicologia e de Serviço Social nas redes
públicas de educação básica, quanto estadual, com a publicação da Lei
no 18.354, objeto aquiem análise.

Contextualização feita, é imperativo analisar que a "JustiÍicação" do
PL no 0242.612022 para a inclusão do parágrafo 30 é que o profissional
especialista em Psicopedagogia nas escolas:

(...) elevaria a qualidade das Políticas de inclusão de Santa Catarina,
permitindo (l) or econhecimento de estudantes com algum tipo de
deficiência, e que ainda não sejam assistidos pelas respectivas
secretarias de saúde e de Educação; (ll) a elaboração do parecer inicial,
encaminhando esses estudantes, via canal de comunicação com a
Secretaria de Saúde, aos demais profissionais especializados, a fim de
produzir o diagnóstico da deficiência e, se for o caso, (lll) consubstanciar
a necessidade de segundos Professores ê dar celeridade aos processos
de contratação. (Grifo nosso).

É importante o esclarecimento sobre o que tange às especificações
das atribuições de cada especialidade. Ressalta-se que todas as
atribuições descritas acima não são de competência exclusiva da
especialização da Psicopedagogia. Sendo a Educação um campo de
prática multidisciplinar, tais ações, não sendo exclusivas de nenhuma
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profissão regulamentada, caracterizam-se como atribuições de todos os
profissionais envolvidos no processo ensino-aprendizagem.

Em outro ponto, o texto argumenta que: "(...) tais profissionais
especialistas podem agir, de forma preventiva, quanto às ocorrências de
automutilação e de tentativa de suicídio, que são altíssimas entre os
jovens em faixa etária escolar." É sabido que a prevenção, atenção e
atendimento em Saúde Mental é, por xcelência, um campo de prática e
conhecimento da ciência Psicológica e área de conhecimento
historicamente consolidada com protagonismo de atuação, pesquisa e
intervenção do/a profissional psicólogo/a.

A Psicopedagogia é uma especialidade de importância indiscutível no
âmbito da Educação, entretanto, ressalta-se que se constitui como mais
uma especializaçâo dentre várias outras voltadas à compreensão e
atuação no processo ensino-aprendizagem e nas relações que o
circundam.

Frente às afirmativas expressas na justificativa para a inclusão do
parágrafo 30 na Lei no 18.354, de 2022, compreende-se que tais
atribuições são abarcadas dentro das especificidades do Serviço Social,
da Psicologia, da Pedagogia e demais áreas que compõem a Educação.

Por Íim, destacamos a relevância da proposição.

lsso posto, a Diretoria de Ensino apresentou manifestação favorável ao
prosseguimento do Projeto de Lei no 0242.612022, contorme acima destacado, com as
ressalvas feitas acima.

coNcLUsÃo
Ante o exposto, opina-se1 pelo encaminhamento dos autos à Diretoria de

Assuntos Legislativos - DIAL - da Casa Civil do Estado de Santa Catarina, com a
manifestação do setor técnico desta Secretaria de Estado da Educação.

É o parecer.

JULIA ESTEVES GUIMARÃES
Procuradora do Estado de Santa Catarina

(assinado eletronicamente)

1 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua €m órgão jurídico de consultoria da Administração é
de, quando consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurÍdica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por
embasamento legal, não podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurÍdico
razoâvel, construído em fatos reais e com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1, RC OOOSZ6S-
55.2012.4.01.0000 / AM - 08/03/2013 - DESEMBARGADORA FEDEML MONTCA STFUENTES)
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DESPACHO

Acolho a informação técnica de p. 8 e g, a qual apresenta manifestação
favorável à aprovação do Projeto de Lei no 0242.612022, bem como os termos do
PARECER No 124912022/PGE/NUAJ/SED/SC, determinando, o encaminhamento dos
autos à Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL - da Casa Civil do Estado de Santa
Catarina.

Florianópolis, data da assinatura digital.

VITOR FUNGARO BALTHAZAR
Secretário de Estado da Educação

Rua Antônio Luz, no 111 - ""irÍ3'l?i"Í:.:0ms.0225 - coiur(ôsed.sc.oov.br
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CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 12C REGIÃO
Rua Prof. Bayer Filho, 110, - Bairro Coqueiros, Florianópolis/SC, CEp gSOgO-300

- https://crpsc .org.br /

Offcio ne 294/ 2022/ I}-JUR/ L2-Dl R-CR P t2

Ao Exmo. Sr. Primeiro Secretário da Assembleia Legislativa de Santa Catarina

Deputado Ricardo Alba

Palácio Barriga verdade, Rua Doutor Jorge Luz Fontesn no 310, Florianópolis

CEP:88020-900

)

Assunto: Prestação de lnformações.

Referência: caso responda este oficio, indicar expressamente o Processo ne 571200Lg6.000444 /2022-43

Senhor Deputado,

1. Cumprimentando-o cordialmente, valho-me do presente para responder ao Oficio
GPS/DL/0242/2A22, encaminhado por essa r. Casa Legislativa, que trata do projeto de Lei pe
0242.6 / 2022, conforme segue.

2. De início, é preciso externar nossa satisfação em poder contribuir com V.Exa. na
construção de leis que, de algum modo, tocam a categoria representada por este Conselho.

3. A obrigatoriedade da presença de psicólogos, na rede pública de ensino, ocorreu a partir
da edição da Lei Federal ns 13.935/20L9. Convém frisar que, com esta normativa, os centros de ensÍno

.)assaram a ter um acompanhamento profissional muito mais qualificado, que, sem dúvidas, refleürá na
sensível melhoria do aprendizado pelos alunos e no aperfeiçoamento das relações interpessoais, tanto na
escola, quanto na comunidade em que as críanças vivem.

4. Neste contexto, foi editada, também, a Lei Estadual ne L8.gS4/2022 que garantiu o mesmo
direito para a rede pública estadual de educação básica.

5. Agora, tramita o Projeto de Lei ne 0242.6/2022, que, em apertada síntese, pretende
acrescentar dois parágrafos ao artigo 1s da Lei ns 18.354/2022, nos seguintes termos:

Art 1o

731

$ 3or As equipes multidisciplinares deverão contarn preferencialmente, com um
profissional especialis ta na âr ea de psicopedagogia.

$4". 4 quantidade de contratações de profissionais de psicologia e de serviço social deverá
se_r em número proporcional ao de estudantes matriculados na rede pública estadual de
educagão básica.

lenterÌo
o
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6. Em relação ao parágrafo terceiro, importa explicar que a psicopedagogia é um tipo de pós-
graduação e não um curso de graduação, como Psicologia, Pedagogia, Administração, Enfermagem, etc.
Na mesma linha, não é demais relembrar que especializações, em nosso país, são, na sua imensa maioria,
de livre ingresso, bastando apenas que o interessado apresente diploma de graduação, na forma
estabelecida pelo 53e, do art. 1e, da Resolução cNE/CES ne 1, de junho de 2007.

7. Assim sendo, compreende-se que referido excerto, ao indicar a frase ',profissional
especialista na áreo de psicopedogogio", afastará o objeüvo contido, conjuntamente, na Lei Federal ne
t3.935/20L9 e na Lei Estadual ns 18.354 /2022, uma vez que o profissional psicopedagogo poderá não ser
Psicólogo, mas sim de outras áreas de formação, que somente possua a predita especialização, como
Pedagogos, Matemáticos, Historiadores, Filósofos, etc.

8. Certamente, outro profissional, que apenas detenha a referida especialização, mas que
não possua a formação específica em Psicologia, estará muito distante em termos teóricos, conceituais e
metodológicos do papel e atuação esperados para os psicólogos. Noutras palavras, eles não conseguirão
exercer a atribuição destinada à Psicologia, tornando deficiente a prestação de serviço idealizada pelas
leis já citadas.

9. Em conclusão, no sentido de assegurar a presença concreta de psicólogos nas escolas,
assunto já completamente pacificado entre todas as esferas legislaüvas e educacionais, recomenda-se a
exclusão do mencionado parágrafo terceiro ou, ao menos, que sua redação esteja da seguinte maneira:
)

$ 3". As equipes multidisciplinares deverão contar com um psigtíbgu
preferencíalmente esp ecialis ta na áre a de p s icop edago gia.

L0. Sobre o parágrafo quarto, este Conselho não possui questão alguma a opoD visto que está
escorado nos mais nobres princípios administrativos, como o da eficiência e moralidade pública.

LL. Sendo o que havia
mais elevadas considerações de
quaisquer esclarecimentos sobre o
públicas.

para o momento, este conselho aproveita o ensejo para externar as
estima e respeito, colocando-se à inteira disposição para prestar
assunto, inclusive para participar de reuniões presenciais e as

Respeitosamente,

Adriana Braatz Zluhan
Consel heira Presidente

Conselho Regional de Psico logia de Santa Catarina

sei!
!Ídnilu|r
ÊlctÍôíiÍr
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Documento assinado eletronicamente por Adriana Braatz Zluhan, Conselheira(o| presidente, em
t6/0812022, às L4:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, g le, do
Decreto ne 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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acao=documento-conferir&id-orgao acesso-externo=0, informando o código verificador 067g910 e
o código CRC 7938CAEE.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ne 571200186.000444/2022-43 SEI ne 0678910

https;//sei'cfp.org,br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore_visualizar&id_documento=774356&infra 
sistema. 2t2
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DEVOLUçÃO

Apos respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o presente

Processo Legislativo PL.10242.612022 para o Senhor Deputado Fabiano da Luz,
para exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 2022
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